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LEI Nº 35, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1955

Dispõe sobre tarifas do serviço telefônico local.

H. LOUIS BAXMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:


Art. 1º Fica a Companhia Telefônica Brasileira autorizada a cobrar no Município de Ferraz de Vasconcelos, as tarifas constantes da tabela anexa à presente lei, que dela fica fazendo parte integrante. 

Art. 2º As tarifas em apreço entrarão em vigor assim que a Companhia Telefônica Brasileira inicie a instalação dos novos telefones nesta cidade, instalações estas que serão atendidas até a quantia de sessenta, que terá a nova capacidade telefônica desta cidade.

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura de Ferraz de Vasconcelos, em 2 de dezembro de 1955.
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H. LOUIS BAXMANN 
Prefeito Municipal 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


image1.png




